
PORTARIA 015 DE 05 DE OUTUBRO DE 2022

Solidariza-se  com  a  população  de  Muriaé/MG,
suspende processo licitatório e dá outras providências.

    O Presidente do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos
Municípios da Microrregião do Médio Rio Pomba- CIMERP, Paulo Aziz Daher, no uso de suas
atribuições, com fulcro no Art. 17, VIII do Estatuto Social do CIMERP, observando-se ainda
o disposto na Lei 11.107/05, tendo em vista as lastimáveis consequências deixadas pelo desastre
natural ocorrido no Município de Muriaé/MG, na data de 04 de outubro de 2022, se solidariza
com as vítimas, e

RESOLVE:

Art. 1º. Suspende a realização do certame referente ao ‘PROCESSO LICITATÓRIO N°01/2022,
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  01/2022,  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º  01/2022’  que  seria
realizado na data de 07/10/2022, 08h30min;

Art. 2º.  Designa como nova data para a realização do referido certame o dia  21/10/2022, às
08h30min; 

Art. 3º. O edital e seus anexos permanecem inalterados;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, devendo a mesma ser publicada no
mural da sede e no portal eletrônico do Consórcio, bem como no portal de publicações da AMM.

    Registre-se, publique-se e cumpra-se.

    Muriaé/MG, 05 de outubro de 2022.

Paulo Aziz Daher
      Presidente do CIMERP

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios
da Microrregião do Médio Rio Pomba.


